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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0775/GR/UFFS/2017 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1127/GR/UFFS/2014 de 07 de outubro de 2014, que 

designa a Comissão de Avaliação de Desempenho para fins de Progressão por Mérito 

Profissional dos servidores Técnico Administrativos em Educação da UFFS que se 

encontram com estágio probatório concluso. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 26 de junho de 2017. 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor da UFFS 


